INDICACAO N° 016/2005

Indica ao Senhor Prefeito Municipal a
interdicdo ou providéncias cabiveis do
prédio comercial situado a Rua Conceigao
1620, na Vila Francisco Roberto.

Senhora Presidente,

A Vereadora que a esta subscreve, nos termos regimentais
vigentes, INDICA ao Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal, que seja
interditado ou providenciado providéncias cabiveis com referéncia ao prédio
comercial situado na Rua Conceigao, n° 1.620, Vila Francisco Roberto.

Justificativa

O prédio citado acima esta ha mais de um ano desocupado e abandonado,
causando sérios transtornos aos moradores daquele bairro. As portas encontram-
se arrombadas, o interior do prédio esta todo danificado, houve roubo da fiagcao
elétrica, inclusive do relégio de luz e das pias. A sujeira do vaso sanitario é
enorme. Ocorreu também uma tentativa de incéndio. Conforme informacdes de
moradores do local ha movimentacdo de pessoas na madrugada, com atitudes
suspeitas de atos ilicitos (uso de drogas e prostitui¢cao).

Agrava-se ainda o fato desse prédio estar localizado em frente a Escola
Maria Angela B. Dias.

Sala das Sessoes, em 04 de fevereiro de 2005

Marcia Regina Ale Deperon
Vereadora



